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AO JUÍZO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO - RJ; 

 
 
 
 
 
     
 Processo de Recuperação Judicial nº: 0425144-44.2016.8.19.0001 

 
 
 

 
  
JOÃO GUEDES PEREIRA, marítimo / taifeiro, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado na rua São José, s/n, Fagundes, Lucena -PB, CEP:58.315-000, portador do 

RG nº1540.011-SSP-PB, CIR: 9465112, CPF: 854.663.524-20, aqui denominado de 

EXEQUENTE/CREDOR, por seu advogado que esta subscreve, Dr. Rogério dos 

Santos Falcão, brasileiro, casado, inscrito na OAB/PB sob o nº 20.987, inscrito no 

CPF/MF: 029.608.924-96, contato: (83) 99675-8580, e-mail: 

rogeriofalcao.adv@gmail.com, com endereço comercial na Av. Pedro I, nº361, 

Empresarial Holanda Center I, Sala 106, Centro, João Pessoa – PB, CEP:58.013-021, 

vem, respeitosamente, perante este juízo universal (recuperação judicial), com fulcro 

nos artigos 9º e 10 da Lei nº 11.101/2005, requerer: 

 

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA RETARDATÁRIO (INCIDENTE 

PROCESSUAL) 

 
nos autos da Recuperação Judicial nº 0425144-44.2016.8.19.0001, que tramita perante 

este r. Juízo, em face do trânsito em julgado do processo trabalhista nº0000682-

37.2024.5.13.0030, o qual tramita na 11º Vara do Trabalho de João Pessoa -PB,  em 

desfavor de ASTROMARITIMA NAVEGAÇÃO S/A, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 42.487.983/0001-82, estabelecida na Rua Francisco Eugênio, 

n° 268, Sala 901, Bairro de São Cristovão, cidade do Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.941-

120, aqui denominada de EXECUTADA; nos autos da Recuperação Judicial nº 

0425144-44.2016.8.19.0001, que tramita perante este r. Juízo, pelos fatos e 

fundamentos jurídicos a seguir expostos: 
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I. DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

 

O Requerente declara, para os devidos fins e sob as penas da lei, não possuir 

condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo 

de seu próprio sustento e de sua família, conforme declaração de hipossuficiência 

anexa. Que desde o desligamento da empresa, ainda está desempregado, e trata-se 

de crédito de natureza trabalhista, que por si só já denota a hipossuficiência do credo. 

Desse modo, requer a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do 

artigo 98 e seguintes do Código de Processo Civil.  

 

II. DA SÍNTESE FÁTICA 

 

A empresa ASTROMARITIMA NAVEGAÇÃO S/A, encontra-se em processo de 

Recuperação Judicial, que tramita perante este r. Juízo sob o número 0425144-

44.2016.8.19.0001. 

O Requerente é credor da Recuperanda em virtude do trânsito em julgado do 

processo trabalhista nº0000682-37.2024.5.13.0030, o qual tramita na 11ª Vara do 

Trabalho de João Pessoa -PB. 

Ocorre que, para recebimento dos créditos trabalhista pretendidos, se faz 

necessário à sua habilitação nos autos deste processo de recuperação, conforme se 

comprova pela documentação anexa para presente habilitação retardatária, para que o 

crédito do Requerente seja devidamente reconhecido e incluído no Quadro Geral de 

Credores. 

O valor atualizado do crédito, até a data do pedido de recuperação judicial (ou 

data base do cálculo), é de R$ 92.684,36 (Noventa e dois mil, seiscentos e oitenta e 

quatro reais, e trinta e seis centavos), conforme demonstrativo de cálculo anexo, que 

pode ser resumido na seguinte forma: 

 

-Nome da credor: JOAO GUEDES PEREIRA 

-CPF do credora: 854.663.524-20 

-Data de atualização: 15/10/2025 

-Valor do crédito do Credor: ……………………………………………R$86.782,35 
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-Nome do Advogado credor: ROGÉRIO DOS SANTOS FALCÃO 

-CPF do Advogado credor: 029.608.924-96 

-Valor do crédito de Honorários Advocatícios sucumbenciais: ….R$4.356,10 

-Valor da contribuição social :………………………………………… R$1.545,91 

 

TOTAL DOS CRÉDITOS………………………………………….….R$ R$ 92.684,36 

 

III. DO DIREITO 

 

A presente habilitação de crédito encontra amparo legal nos artigos 9º e 10 da 

Lei nº 11.101/2005 (Lei de Recuperação Judicial e Falências - LRF), que dispõem sobre 

a habilitação de créditos e a possibilidade de fazê-lo de forma retardatária. 

Conforme o artigo 10 da LRF, “A habilitação de crédito realizada fora do prazo 

previsto no art. 7º, § 1º, desta Lei, ou não incluído pelo administrador judicial na relação 

de que trata o art. 7º, § 2º, será processada como retardatária.” 

Ademais, o crédito do Requerente possui natureza eminentemente trabalhista, 

sendo, portanto, de caráter alimentar, conforme expressamente previsto no artigo 83, 

inciso I, da LRF, que o classifica como crédito de Classe I. 

A jurisprudência pátria é pacífica no sentido de que a habilitação retardatária de 

créditos trabalhistas não deve ser obstada, especialmente quando a ausência de 

inclusão na lista inicial não decorre de culpa do credor, mas sim de omissão da 

Recuperanda ou do Administrador Judicial. 

Por fim, em se tratando de incidente processual de habilitação de crédito 

trabalhista, a jurisprudência do TJRJ tem se posicionado pela isenção de custas 

processuais, em consonância com a natureza alimentar do crédito e a hipossuficiência 

do credor. 

 

IV. DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência: 

 

1. O recebimento da presente como Habilitação de Crédito Retardatária, nos termos 

do artigo 10 da Lei nº 11.101/2005; 
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2. A concessão dos benefícios da Justiça Gratuita ao Requerente, tendo em vista a 

hipossuficiência do requerente, e ainda está desempregado; 

3. A intimação do Administrador Judicial e do Ministério Público para que se 

manifestem sobre a presente habilitação; 

4. Ao final, seja julgado procedente o presente incidente para determinar a inclusão 

do crédito do Requerente no Quadro Geral de Credores da Recuperanda, na 

Classe I (Créditos Trabalhistas), pelo valor atualizado de R$ 92.684,36 (Noventa 

e dois mil, seiscentos e oitenta e quatro reais, e trinta e seis centavos); 

5. Que todas as intimações sejam encaminhadas ao endereço do advogado no 

contato: (83) 99675-8580, e-mail: rogeriofalcao.adv@gmail.com, com endereço 

comercial na Av. Pedro I, nº361, Empresarial Holanda Center I, Sala 106, Centro, 

João Pessoa – PB, CEP:58.013-021 

Dá-se à causa o valor de R$ 92.684,36 (Noventa e dois mil, seiscentos e oitenta 

e quatro reais, e trinta e seis centavos). 

 

Nestes termos, 

Pede-se deferimento. 

João Pessoa - PB, 25 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

ROGÉRIO DOS SANTOS FALCÃO  

ADV. OAB/PB: 20.987 
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0000682-37.2024.5.13.0030

Cálculo: 240374

Processo:

Reclamante

09/04/2012 a 20/02/2024

ASTROMARITIMA NAVEGACAO SA

15/10/2025

JOAO GUEDES PEREIRA

Data Liquidação:

Reclamado:

05/06/2024Data Ajuizamento:Período do Cálculo:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

Resumo da Atualização do Cálculo

LÍQUIDO DEVIDO AO RECLAMANTE 86.782,35

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE SALÁRIOS DEVIDOS 1.545,91

HONORÁRIOS LÍQUIDOS PARA ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE 4.356,10

IRRF SOBRE HONORÁRIOS PARA ADVOGADO(A) DO(A) RECLAMANTE 0,00

IRPF DEVIDO PELO RECLAMANTE 0,00

CUSTAS JUDICIAIS DEVIDAS PELO RECLAMADO 0,00

92.684,36Total Devido Pelo Reclamado

Descrição do Saldo Devedor por Credor Valor

Não houve eventos no período compreendido entre a data de liquidação do cálculo e a data de liquidação da atualização.

Critério da Atualização e Fundamentação Legal

Aplicada a prescrição quinquenal as verbas devidas em data anterior a 05/06/2019.1.

Aplicada prescrição ao FGTS devido em data anterior a 05/06/2019.2.
Valores corrigidos pelo índice 'IPCA-E' até 04/06/2024 e pelo índice 'Sem Correção' a partir de 05/06/2024, acumulados a partir do mês subsequente ao vencimento das verbas
mensais e do mês de vencimento das verbas anuais e rescisórias. Última taxa 'IPCA-E' relativa a 06/2024.

3.

Contribuições sociais sobre salários pagos com juros de mora à taxa SELIC desde a prestação do serviço (art. 43 da Lei no 8.212/1991).4.
Contribuições sociais sobre salários devidos calculadas conforme os itens IV e V da Súmula nº 368 do TST. Para salários devidos até 04/03/2009, inclusive, sem juros e multa
de mora (art. 276, caput, do Decreto nº 3.048/1999). Para salários devidos a partir de 05/03/2009, com juros de mora à taxa SELIC desde a prestação do serviço (art. 43 da Lei
nº 8.212/1991).

5.

Imposto de renda apurado através da 'tabela progressiva acumulada' vigente no mês da liquidação (Art. 12-A da Lei nº 7.713/1988).6.

Juros apurados desde o vencimento das verbas vencidas, em fase pré-judicial, conforme decisão do STF na ADC 58; juros simples TRD até 03/06/2024;7.
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sem incidência de juros até 04/06/2024; e juros SELIC (Receita Federal) a partir de 05/06/2024.

Juros de mora sobre verbas apurados após a dedução da contribuição social devida pelo reclamante.8.
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15/10/2025

0000682-37.2024.5.13.0030

Reclamante

Data Liquidação:

Cálculo: 240374

JOAO GUEDES PEREIRA

05/06/202409/04/2012 a 20/02/2024Período do Cálculo:

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULO

ASTROMARITIMA NAVEGACAO SA

Processo:

Data Ajuizamento:

Reclamado:

Demonstrativo da Atualização do Cálculo

Saldo Devedor em 15/10/2025

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceCréditos do Reclamante

39.426,27Principal Corrigido - - 1,000000000 39.426,27 0,00 39.426,27

3.201,86Juros de Mora até 07/03/2025 - - 1,000000000 3.201,86 0,00 3.201,86

-Juros de Mora de 08/03/2025 até 15/10/2025 39.086,55 7,9200% - 3.095,65 0,00 3.095,65

35.086,20FGTS - - 1,000000000 35.086,20 0,00 35.086,20

3.533,26Juros de Mora até 07/03/2025 - - 1,000000000 3.533,26 0,00 3.533,26

-Juros de Mora de 08/03/2025 até 15/10/2025 35.086,20 7,9200% - 2.778,83 0,00 2.778,83

87.122,070,00Total Parcial 87.122,07

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceDescontar dos Créditos do Reclamante

339,72Desconto da Contribuição Social - - 1,000000000 339,72 0,00 339,72

-Imposto de Renda devido pelo Reclamante - - - 0,00 0,00 0,00

339,720,00Total Parcial 339,72

DevidoBase Pago DiferençaTaxa Valor ÍndiceOutros Débitos do Reclamado

-Contribuição Social sobre Salários Devidos - - - 1.206,19 0,00 1.206,19

-
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS devidos para ADVOGADO(A) DO(A)
RECLAMANTE

87.122,07 5,0000% - 4.356,10 0,00 4.356,10

-Custas Judiciais devidas pelo Reclamado - - - 0,00 0,00 0,00

5.562,290,00Total Parcial 5.562,29
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Demonstrativo de Contribuição Social

Contribuição Social dos Salários Devidos

1.052,170,002/2024 886,43 1,000000000 886,43 165,74 0,00 1.052,17 0,00 886,43 165,74

493,740,002/2024 415,97 1,000000000 415,97 77,77 0,00 493,74 0,00 415,97 77,77

1.545,91 243,510,00 1.302,40 0,00 1.545,910,00243,511.302,40

Devido Diferença TotalMultaContrib. TotalJuros  Índice Multa JurosCompetência Valor Pago

Contribuição Social dos Salários Devidos em: 15/10/2025 - Valor Pago: 0,00

Demonstrativo de Imposto de Renda

Pág. 4 de 5Atualização liquidada por CARLOS AUGUSTO RIOS VITAL na versão 2.14.0 em 15/10/2025 às 07:05:39.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS AUGUSTO RIOS VITAL, em 15/10/2025, às 07:07:33 - e57a61b

Fls.: 5





4.230,18

Quant. de
Meses

Dependentes
Faixa DeduçãoBaseVerbas

Pensão
Alimentícia

Contribuição
Social

Juros
Previdência

Privada

Aposentado
> 65 anos Alíquota DevidoHonorários

0,00 2,00 339,72 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.890,46
0,00 à

4.857,60
0,00 0,00 0,00

Nome: TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA
Rendimentos recebidos acumuladamente relativos a ano-calendário anterior ao do recebimento - 01/02/2024 a 20/02/2024

Imposto de Renda Devido sobre Saldo Devedor em: 15/10/2025

Total Devido 0,00

Demonstrativo de Custas Judiciais

Custas pelo Reclamado

Custas Judiciais devidas 15/10/2025

Saldo Juros

0,001,000000000

TotalTaxa

0,00 0,00

Saldo Custas

0,00 -

Saldo Custas Total de JurosSaldo Juros CorrigidoOcorrência

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR

Índice

0,00 0,0007/03/2025

Juros do Período

0,00

 DIFERENÇA DE CUSTAS DO RECLAMADO

0,00

Juros

0,00 0,00

Total

0,00

Ocorrência Pago

0,00 0,00

DevidoValor Corr

0,00

Dif. Custas

15/10/2025

Dif. Juros
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO 
11ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA 

 ATOrd 0000682-37.2024.5.13.0030
AUTOR: JOAO GUEDES PEREIRA 
RÉU: ASTROMARITIMA NAVEGACAO SA 

Fica V. Sa. intimado  da Certidão de habilitação de ID. 4c4674c
para tomar as medidas necessárias a habilitação no Juízo de Recuperação.

JOAO PESSOA/PB, 15 de outubro de 2025.

CARLOS AUGUSTO RIOS VITAL
Assessor
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO 
11ª VARA DO TRABALHO DE JOÃO PESSOA 

 ATOrd 0000682-37.2024.5.13.0030
AUTOR: JOAO GUEDES PEREIRA 
RÉU: ASTROMARITIMA NAVEGACAO SA 

CERTIDÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA

Em cumprimento à determinação do Juízo da 11ª Vara do
Trabalho de João Pessoa, solicito, nos termos do artigo 6º, § 3º, da Lei 11.101/2005, a
realização de reserva de crédito, conforme informações abaixo:

Reclamação Trabalhista nº 0000682-37.2024.5.13.0030

Data do ajuizamento: 05/06/2024

Data do trânsito em julgado: 13/10/2025

Tribunal: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região

Vara: 11ª Vara do Trabalho de João Pessoa/PB

Nome do devedor: ASTROMARITIMA NAVEGACAO SA

CNPJ do devedor: 42.487.983/0001-82  

Nome da credor: JOAO GUEDES PEREIRA

CPF do credora: 854.663.524-20

Valor do crédito do Exequente : R$86.782,35

Data de atualização: 15/10/2025

Nome do Advogado credor:ROGÉRIO DOS SANTOS FALÇÃO

CPF do Advogado credor: 029.608.924-96

Valor do crédito de Honorários Advocatícios sucumbenciais:  R$4.356,10

Valor da contribuição social: R$1.545,91

Data de atualização: 15/10/2025

NADA MAIS.
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JOAO PESSOA/PB, 15 de outubro de 2025.

CARLOS AUGUSTO RIOS VITAL
Assessor
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL COMARCA DA CAPITAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Processo nº: 0425144-44.2016.8.19.0001

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, por seu Procurador, nos autos do processo de
Recuperação Judicial de ASTROMARTIMA NAVEGACAO S.A vem informar a Vossa Excelência a
existência de créditos de natureza tributária e/ou não tributária inscritos em Dívida Ativa em
face da RECUPERANDA conforme certidão em anexo. Em vista disso, vem expor e requerer a
Vossa Excelência o que se segue:

1. O Município do Rio de Janeiro editou, para efeito do art. 57 da Lei 11.101/2005, norma especial
regulamentando a transação/parcelamento dos créditos fiscais em face de devedores em
Recuperação Judicial, a partir da previsão contida nos artigos 5º e 6º da Lei Municipal 5.966/2015.

2. Trata-se do Decreto RIO n. 53.595/2023, valendo destacar os seguintes dispositivos:

“Art. 1º A transação de créditos fiscais da Fazenda Pública relativos a devedor em
recuperação judicial será disciplinada pelo presente Decreto.
§ 1º Os créditos de que trata o caput são todos aqueles de natureza tributária ou não
tributária existentes em nome do devedor, na condição de contribuinte ou responsável,
constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou não, e aqueles cuja
exigibilidade esteja suspensa por decisão judicial ou administrativa.
§ 2º Considera-se devedor, para fins deste Decreto, todo empresário individual ou sociedade
empresária que, nos termos da legislação vigente, tenha obtido o deferimento do
processamento do seu pedido de Recuperação Judicial, na forma do caput do art. 6º e art. 52
da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, que regula a recuperação judicial, a extrajudicial
e a falência do empresário e da sociedade empresária.
Art. 2º A transação poderá ser requerida pelo devedor após o despacho que deferir o
processamento do seu pedido de recuperação judicial e abrangerá todos os débitos junto ao
Município, preservada a garantia oferecida em execução fiscal.







Art. 3º A transação individualizada proposta pelo devedor dar-se-á por meio de manifestação
expressa formulada:
I - diretamente à Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SMFP, na hipótese dos
créditos tributários não inscritos em dívida ativa e não judicializados sob a administração
desse órgão; ou
II - por meio de requerimento específico junto à Procuradoria Geral do Município -PGM, na
hipótese dos demais débitos.
… omissis ...
Art. 4º O débito consolidado na transação poderá ser pago, a critério do devedor, em
até cento e sessenta e oito parcelas, contemplando a redução de:
I - cem por cento dos acréscimos moratórios e multas, no caso de quitação à vista do saldo
da dívida;
II - noventa por cento dos acréscimos moratórios e multas, no caso de quitação em até doze
parcelas consecutivas;
III - oitenta por cento dos acréscimos moratórios e multas, no caso de quitação em até vinte e
quatro parcelas consecutivas;
IV - sessenta por cento dos acréscimos moratórios e multas, no caso de quitação em
atéquarenta e oito parcelas consecutivas;
V - cinquenta por cento dos acréscimos moratórios e multas,no caso de quitação em até
oitenta e quatro parcelas consecutivas;
VI - trinta por cento dos acréscimos moratórios e multas, no caso de quitação em até cento
e vinte parcelas consecutivas.”...(íntegra em anexo)

3. Por outro lado, o STJ acabou de reafirmar seu entendimento no sentido de que, havendo legislação
específica destinada a negociação de créditos fiscais das empresas em processo de recuperação
judicial, como é o caso da Fazenda Municipal, torna-se plenamente aplicável o artigo 57 da Lei
11.101/2005 e exigível a correspondente certidão de regularidade fiscal:

...“5.2 A equalização do crédito fiscal – que pode se dar por meio de um programa legal de

parcelamento factível, efetivamente implementado por lei especial – tem o condão,

justamente, de impedir e de tornar sem efeito as incursões no patrimônio da empresa em

recuperação judicial na execução fiscal, providência absolutamente necessária para a

viabilização de seu soerguimento.

5.3 Dúvidas não remanescem quanto à conclusão de que a satisfação do crédito fiscal,
por meio do parcelamento e da transação postos à disposição do contribuinte em
recuperação judicial, no prazo de 10 (dez) anos, apresenta-se indiscutivelmente mais
benéfica aos interesses da recuperanda do que a persecução do crédito fiscal, em sua
integralidade e de uma única vez, no bojo da execução fiscal.





5.4 A exigência da regularidade fiscal, como condição à concessão da recuperação judicial,

longe de encerrar um método coercitivo espúrio de cumprimento das obrigações, constituiu a

forma encontrada pela lei para, em atenção aos parâmetros de razoabilidade, equilibrar os

relevantes fins do processo recuperacional, em toda a sua dimensão econômica e social, de

um lado, e o interesse público titularizado pela Fazenda Pública, de outro. Justamente

porque a concessão da recuperação judicial sinaliza o almejado saneamento, como um todo,

de seus débitos, a exigência de regularidade fiscal da empresa constitui pressuposto da

decisão judicial que assim a declare.

5.5 Sem prejuízo de possíveis críticas pontuais, absolutamente salutares ao aprimoramento

do ordenamento jurídico posto e das decisões judiciais que se destinam a interpretá-lo, a

equalização do débito fiscal de empresa em recuperação judicial, por meio dos instrumentos

de negociação de débitos inscritos em dívida ativa da União estabelecidos em lei, cujo

cumprimento deve se dar no prazo de 10 (dez) anos (se não ideal, não destoa dos

parâmetros da razoabilidade), apresenta-se – além de necessária – passível de ser

implementada.

5.6 Em coerência com o novo sistema concebido pelo legislador no tratamento do crédito

fiscal no processo de recuperação judicial, a corroborar a imprescindibilidade da

comprovação da regularidade fiscal como condição à concessão da recuperação judicial, o

art. 73, V, da LRF estabeleceu o descumprimento do parcelamento fiscal como causa de

convolação da recuperação judicial em falência.

6. Não se afigura mais possível, a pretexto da aplicação dos princípios da função
social e da preservação da empresa vinculados no art. 47 da LRF, dispensar a
apresentação de certidões negativas de débitos fiscais (ou de certidões positivas, com
efeito de negativas), expressamente exigidas pelo art. 57 do mesmo veículo normativo,
sobretudo após a implementação, por lei especial, de um programa legal de
parcelamento factível, que se mostrou indispensável a sua efetividade e ao
atendimento a tais princípios.

7. Em relação aos débitos fiscais de titularidade da Fazenda Pública dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, a exigência de regularidade fiscal, como condição à
concessão da recuperação judicial, somente poderá ser implementada a partir da
edição de lei específica dos referidos entes políticos (ainda que restrita em aderir aos
termos da lei federal).
8. Recurso especial improvido, devendo a parte recorrente comprovar a regularidade fiscal,

no prazo estipulado pelo Juízo a quo, sob pena de suspensão do processo de recuperação

judicial, com a imediata retomada do curso das execuções individuais e de eventuais pedidos

de falência, enquanto não apresentadas as certidões a que faz referência o art. 57 da LRF. e

Lei 6.563/2018), bem como Programa de Conciliação, regulamentado pela Resolução PGM

nº 1052, de 03 de maio de 2021 (RESOLVE RIO), com previsão de regras específicas para
empresas em recuperação judicial.”(RECURSO ESPECIAL Nº 2053240 – SP - MINISTRO





MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator – Julgado em 17/10/2023 – decisão unânime –
destaques nossos).

4. É relevante notar que a decisão acima transitou em julgado em 14/11/2023 e, ainda, que a Corte
considerou factível e razoável o parcelamento em até 10 anos, previsto na Lei Federal
14.112/2020, exatamente mesmo prazo previsto para negociação com descontos dos créditos
titularizados pela Fazenda Municipal, dentre outras possibilidades, tudo como se vê do artigo
4º do Decreto RIO n. 53.595/2023, acima reproduzido.

5. Assim sendo, o Município do Rio de Janeiro vem requerer a Vossa Excelência, ouvidos o AJ e o
MP, seja estabelecido prazo máximo para que a Recuperanda proceda à negociação e
regularização de seus débitos perante a Fazenda Municipal, identificados na certidão em anexo,
bem como daqueles eventualmente ainda não inscritos em Dívida Ativa, a serem informados
diretamente pela Secretaria Municipal de Fazenda, apresentando nos autos, ao final do prazo, a
certidão a que se refere o artigo 57 da Lei 11.101/2005, sob pena de suspensão do processo de
recuperação, conforme já decidido pelo C. STJ no precedente acima.

6. Por fim, requer seja devidamente intimado das decisões do processo, na forma do art. 183 do CPC,
em especial de eventual venda judicial de bem imóvel situado no Município, para que possa informar
seus créditos de IPTU e TCDL, acaso existentes, com vistas à sub-rogação prevista no art. 130,
parágrafo único do CTN.

Solicita-se que as intimações destinadas ao Município do Rio de Janeiro sejam realizadas por meio
do Domicílio Judicial Eletrônico, conforme previsto na Resolução nº 569/2024 do CNJ, utilizando-se
do cadastro já existente vinculado ao CNPJ nº 42.498.733/0001-48.

Nestes termos, pede deferimento.

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 2026.

PATRICK VASCONCELOS DA SILVA

Procurador(a) do Município do Rio de Janeiro

mailto:documento.eletronico@rio.rj.gov.br
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CÓPIA

MARINHA DO BRASIL 

TRIBUNAL MARÍTIMO
Av. Alfred Agache, s/n - Praça XV de Novembro - 

Centro CEP: 20021-000 - Rio de Janeiro - RJ
Tel.: (21) 2104-6827 – tm.secom@marinha.mil.br

Ofício nº 20-15/TM-MB
651.2

Rio de Janeiro, RJ, na data da assinatura.

A Sua Excelência o Senhor
LEONARDO DE CASTRO GOMES
Juiz de Direito da 3ª Vara Empresarial - Comarca da Capital
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713 - Centro
CEP: 20.020-903 – Rio de Janeiro/RJ

Assunto: Recuperação Judicial - P r o c e s s o  nº 0425144-44.2016.8.19.0001

Senhor Juiz,

1. Em  cumprimento ao Ofício nº 718/2025/OF, datado de 3 de dezembro de 
2025, dessa Vara Empresarial, incumbiu-me o Presidente do Tribunal Marítimo de participar a 
Vossa Excelência que a embarcação SS CHINYERE, Registro de Propriedade nº 13393, nº Inscrição 
3813876993, anteriormente denominada KAREN TIDE II, encontra-se na propriedade da empresa 
SS NAVAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ nº 04.570.351/0001-99,  conforme a Certidão de 
Registro da Propriedade Marítima anexa.

2. Por fim, aproveito o ensejo para apresentar protestos de elevada estima e
consideração.

Respeitosamente,

DIONÍSIO TAVARES DA CÂMARA JÚNIOR
Diretor de Registros

Cópias:
TM20
Arquivo

61229.050578/2025-93
Assinatura Digital Institucional

Dionísio T. da C. Junior
905.***.***-49
16/01/2026 13:22:01 -03

CPF





CERTIDÃO

Validade: 60 (sessenta) dias

    O DIRETOR DE REGISTROS no uso de suas  atribuições regimentais  e,  na forma da lei,  
CERTIFICA, atendendo a requerimento da parte interessada constar os seguintes dados sobre a 
embarcação SS CHINYERE:

REGISTRO DE PROPRIEDADE MARÍTIMA

Termo de Registro: 13393 Situação:ATIVO Licença de Construção: 601L0021/09

Número IMO: 9578438

Nome: SS CHINYERE Inscrição:3813876993

Jurisdição: CPES Tipo:Supridor de Plataforma 
Marítima

Classificação: APOIO MARÍTIMO - COM PROPULSÃO - PASSAGEIRO/CARGA

CARACTERÍSTICAS DA EMBARCAÇÃO:

IRIN: PPZS Comprimento: 51,78 Boca: 10,36 Pontal: 4,25

Calado: 2,93 TAB: 494,00 TAL: 148,00 TPB: 563,70

Construtor: INACE INDUSTRIA 
NAVAL DO CEARA S/A 

Local: FORTALEZA UF: CE

Bat.Quilha: 2008 Ent.Aceitação: 01/09/2010

Mat.Construção: ALUMÍNIO Combust: ÓLEO DIESEL

Propulsão: COM PROPULSÃO Potência: 7200,00 HP
MOTOR

Número Fabricante Modelo Potência

 33173415  CUMMINS USA-KTA-50M2  N/D  1800,00 HP

 33173457  CUMMINS USA-KTA-50M2  N/D  1800,00 HP

 33173645  CUMMINS USA-KTA/50M2  N/D  1800,00 HP

 33173688  CUMMINS USA-KTA-50M2  N/D  1800,00 HP

PROPRIETÁRIO(S)
Nome: SS NAVAL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA CPF/CNPJ: 04.570.351/0001-99

Endereço: RUA BEIRA MAR, Nº 1.012

Município: VILA VELHA UF: ES CEP: 29122-780

Prova de Aquisição: 
INSTRUMENTO PUBLICO 

Fração:100/100 Instr.: PU

Data Instr.:23/10/2024 Cartório: Acordo Decisão do Juízo da 3ª  Vara Empresarial  da 
Comarca da Capital, Estado do Rio de Janeiro

Município: RIO DE JANEIRO UF:RJ Folha:. Livro:.





ARMADOR(ES)
Termo de Registro: 04480 Data CRA:26/04/2024 Data Vencimento:

26/04/2029
Nome: SS NAVAL 
COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA

Categoria: Nº Registro Geral de Pesca:

Endereço:RUA BEIRA MAR, Nº 1.012-VILA VELHA - ES - CEP:29122-780

CONTRATO(S)
Tipo de Contrato:
Não encontrada pessoas para este contrato.
Data Início: Data Fim:
Tipo de Contrato:
Não encontrada pessoas para este contrato.
Data Início: Data Fim:

ÔNUS
Embarcação não onerada.

Motivo:

10/04/2015 - LIBERADO DO REGISTRO DE ÔNUS NR. 03288.

28/05/2021 - LIBERADO DO REGISTRO DE ÔNUS NR. O3368.

25/10/2021 - LIBERADO DO REGISTRO DE ÔNUS NR. O-00081.

14/02/2022 - LIBERADO DO REGISTRO DE ÔNUS NR. O-00289.

Assinatura Digital Institucional

Dionísio T. da C. Junior
905.***.***-49
16/01/2026 13:22:30 -03

CPF





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 28/01/2026

Data da Juntada 28/01/2026

Tipo de Documento Documento

Nºdo Documento PENHORA

Texto





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lan Central 713CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3605      e-mail: 
cap03vemp@tjrj.jus.br 
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CERTIDÃO DE DESENTRANHAMENTO

Processo: 0425144-44.2016.8.19.0001    
Distribuído em : 13/12/2016
Classe/Assunto: Recuperação Judicial - Recuperação Judicial
Autor: ASTROMARÍTIMA NAVEGAÇÃO S/A
Interessado: ANASTASIA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Interessado: MORAES E SAVAGET ADVOGADOS
Administrador Judicial: LICKS SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Leiloeiro: RODRIGO LOPES PORTELLA

Certifico  e  dou  fé  que,  nesta  data,  em  virtude  de  erro  material,  desentranhei  a  peça 
0425144-44 Mandado de Penhora Rosto dos Autos 52ª Vara Cível de tipo Documento de fls. 22531 à 
22532. 

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 2026.

Øþ
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se vê de índices 22243 e 22253.
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